
Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas SEIOP 

Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.° 

o 4 O /2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ 

E O MUNICÍPIO DE RIO CLARO, VISANDO 

AO DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 

CONJUNTAS E HARMÔNICAS DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 

INTERESSE SOCIAL. 

O INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, com sede na Rua Regente Feijó n.°  7, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.060-

060, doravante denominado ITERJ, neste ato representado por seu Presidente, Robson da 

Silva Claudino, e o Município de Rio Claro, com sede na Av. João Batista Portugal, 230 

doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). 

Prefeito(a) Municipal, Babton da Silva Biondi, resolvem celebrar o presente ACORDO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA, conforme Processo Administrativo SEI-330005/000921/2024 

que se regerá pelas normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e pelas disposições do Decreto n° 

11.531/20023 e, no que couber, da Resolução Conjunta SEHIITERJ n° 01/2009 e das demais 

disposições legais aplicáveis, assim como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem como objeto a transferência de conhecimento 

técnico-jurídico, logístico e estrutural para que o MUNICÍPIO possa dar continuidade ao seu 

programa institucional de regularização fundiária de interesse social, viabilizando a 

interiorização da regularização fundiária, em atendimento ao disposto no artigo 40, jfljSO 

XXI, do Decreto Estadual n° 26.818/2000, no que se refere aos imóveis ocupados pelas 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de lnftacstrutura e Obras Públicas SEIOP 

Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro ITERI 

Comunidades abaixo relacionadas, sem prejuízo de outras que surgirem no decorrer da sua 

execução: 

MORRO DO ESTADO 1 
VILA CHUBINHO E VILA NOVA 
GROTÃO 
VARGEM DO INHAME 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

O prazo de vigência e execução do presente Acordo de Cooperação Técnica será de 36 (trinta 

e seis) meses, contados a partir da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução das etapas/fases deverá observar fielmente os 

prazos previstos no Cronograma de Execução Física contido no Plano de Trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Desde que este Acordo esteja em vigor e demostrado o 

atingimento das metas pactuadas, os prazos de vigência e execução poderão ser prorrogados 

para assegurar o integral cumprimento do objeto, mediante pedido acompanhado de 

justificativa circunstanciada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações dos prazos de vigência e execução deverão ser 

pactuadas mediante a celebração de termo aditivo, cabendo, neste caso, a adequação do Plano 

de Trabalho. 

PARÁGRAFO QUARTO: O prazo do presente Acordo de Cooperação Técnica poderá 

também ser aditado para ampliação das metas fixadas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES 

Constituem obrigações: 

1— do MUNICtPIO: 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Jnfraestrutura e Obras Públicas - SEIOP 

Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ 

a) manter, no decorrer da vigência do presente Acordo de Cooperação Técnica, o seu 

Programa de Regularização Fundiária; 

b) viabilizar as visitas técnico-jurídicas periódicas das equipes técnicas do ITERJ nas áreas 

objeto de regularização fundiária de interesse social; 

e) estabelecer relações institucionais com os diversos agentes políticos (Ministério Público, 

Defensoria Pública, Poder Judiciário, Procuradoria do Estado, entre outros) a fim de 

convergirem esforços para efetivação da regularização fundiária de interesse social no 

MUNICÍPIO; 

d) manter espaço físico para atendimento das demandas relacionadas com o objeto desta 

cooperação técnica, em especial durante as visitas técnicas do corpo técnico-jurídico do 

ITERJ ao MUNICIPIO; 

e) encaminhar, à respectiva Câmara de Vereadores, expediente próprio para fins de declaração 

das áreas objeto de regularização fundiária como de Interesse Social para tal fim - AEIS; 

f) aprovar, desde que observadas as normas pertinentes, os projetos de desmembramento, 

remembrainento e parcelamento do solo relativos ao desenvolvimento do processo de 

regularização fundiária de interesse social, e expedir as respectivas certidões para averbação 

junto Cartório de Registro de Imóveis competente; 

II - do ITERJ: 

a) prestar assessoria, orientação e apoio técnico e administrativo, quando solicitado pelo 

MUNICÍPIO, por escrito ou pessoalmente, visando a colaborar e auxiliar na implementação 

das obrigações constantes no inciso 1 desta Cláusula; 

b) mobilizar e coordenar as atividades dos órgãos e entidades estaduais eventualmente 

envolvidos nas obrigações a serem cumpridas pelo MUNICÍPIO, zelando pelos prazos e 

comunicações entre os mesmos; 

c) receber, quando devidamente agendada, a equipe técnico-jurídica do MUNICÍPIO na sede 

do ITERJ; 

d) fornecer e solicitar ao(s) outro(s) participe(s) informações e documentos necessários à 

execução das atividades de cooperação técnica; 

e) coordenar o apoio técnico de todas as atividades relacionadas à elaboração e condução dos 

trabalhos; 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Obras Públicas.. SE1OP 

Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ 

acompanhar e fiscalizar as atividades de cooperação técnica. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PESSOAL 

O pessoal utilizado pelos participes na execução das atividades decorrentes do presente 

Acordo de Cooperação Técnica, em quaisquer condições, não terá nenhuma vinculação ao(s) 

outro(s) participe(s), ficando a cargo exclusivo de cada um deles a integral responsabilidade 

no que se refere a todos os direitos, mormente às obrigações de natureza fiscal, trabalhista, 

estatutária, tributária e previdenciária, inexistindo, assim, solidariedade e/ou subsidiariedade 

entre os entes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Cada um dos participes indicará os responsáveis pelo desenvolvimento dos trabalhos 

ajustados, que sejam de suas responsabilidades, os quais darão o apoio necessário à 

consecução do objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica e serão encarregados do 

controle e da fiscalização da sua execução. 

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não implicará repasse de recursos financeiros 

entre os participes, nem contrapartida financeira dos mesmos, respondendo cada ente pelas 

despesas decorrentes das obrigações assumidas na Cláusula Terceira, de acordo com sua 

respectiva disponibilidade orçamentária e competências institucionais. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXTINÇÃO DO AJUSTE 

O presente Acordo de Cooperação Técnica poderá ser extinto antes do prazo de sua vigência, 

por escrito, pela denúncia, por acordo entre as partes ou rescisão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A denúncia deste Acordo de Cooperação Técnica deverá ser 

comunicada por escrito, mediante notificação prévia com 60 (sessenta) dias de antecedência, 

somente produzindo efeito a partir dessa data. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Constitui motivo para rescisão deste Acordo de Cooperação 

Técnica, independentemente do instrumento de sua formalização, o descumprirnento de 
Rw Renti, re1j6, n0  7 -- ' Andar Centro (P ~-M - fio k )m€Íro/RJ 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP 

Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ 

qualquer de suas cláusulas ou das normas estabelecidas na legislação vigente, bem como nos 

casos de constatação de irregularidade de natureza grave no decorrer de fiscalizações ou 

auditorias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  A rescisão do presente Acordo de Cooperação Técnica será 

antecedida de intimação da parte cujo descumprimento se imputa, devendo ser indicado o 

inadimplernento cometido, os fatos e os fundamentos legais, sendo garantido o contraditório e 

a ampla defesa prévios. 

PARÁGRAFO QUARTO: O Acordo de Cooperação Técnica poderá ser extinto pela 

vontade das partes pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou 

formalmente inexequlvel o cumprimento das obrigações. 

CLÁUSULA OITAVA: DA VEDAÇÃO DE PROMOÇÃO PESSOAL 

É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, relativamente ao objeto deste Acordo de 

Cooperação Técnica, de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal ou 

de servidores públicos, sendo admitidas, apenas, divulgações de caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, das quais não constem quaisquer indicadores de 

promoção pessoal. 

CLÁUSULA NONA: DA PUBLICAÇÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica deverá ser publicado pelo ITERJ, em extrato, no 

Diário Oficial do Estado, dentro de 20 (vinte) dias contados da sua assinatura, ficando 

condicionada a essa publicação a sua plena eficácia, devendo o MUNICÍPIO, no mesmo 

prazo, providenciar a sua publicação em jornal de circulação local. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir 

quaisquer litígios decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação Técnica, que 

não possam ser resolvidos por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 
Rua Regente W. n' 7 5" Mar - Cenim - U}' 200SO4)6O - Rio de JanelrofR 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP 

Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro - ITEU 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO ANEXO 

Faz parte integrante do presente Acordo de Cooperação Técnica o respectivo Plano de 

Trabalho em anexo. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, as partes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, que vão assinadas pelos partícipes e pelas testemunhas abaixo 

identificadas para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos. 

Rio de Janeiro,  16  de 	 de 2025. 

ftO8OA SOLVA GLAUOINO 

Robson da Silva Claudino 
Presidente do ITERJ 

Documento usnOo digititnwrtt. 

41% 	CLYASONO 
OM: 16/0912025 U:23:53-0300 
VeeOqne em tttp,:f/daeJa.1obr 

Babton da SHva Biondi 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

ldentidakn.° 	5 2 - 3 " 
CPF: Yi)) 
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leões .nooeeentoq e sessenta o oito ruf o quinze reais e unte OttO 
tunIs', Cistárlu te acoratoulidado conlurrro Despacho do CroenarjOr de 
00009095% anexado-n° 111065261 
PROCESSO N' 5E1490002(003310.12024, 

O CaOS se encontra dopeninol no endereço eleIrbr.lon wsco.00rrr-
prastJ.qoo.or e no Penal 04 )tcuiiecretarlO MIliar do OSI 
httOo:w,do.uuosocmuIltat.rJ.500.liF101%W'lJiOJtat.Otu. p5001t. olternarlua-
mente. se' 25500 meliante a apresonr0010 de unra mInta gravaonl 
nu Coo'dorracdc do untuOSos o Contratos do DGAF:OSI. Rua Plorter 
no Machado. 5:11°- Pulacua G:oanabe'a. Laranjeiras. Ro de Jane.rolRJ 
- CEP 22.271.115'. Iolctonn: (21) 2334-3014. no honáro Iran 10 as 
la.. 	 Ia 2681092 

Secretntiia de Estado de 
InfraebEruttlats e Ohr'dt, Públitas 

ADM0NI5TI0AiÃo.I VI7cct:IADA 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E OBRAS PUBLICAS 

EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 

- 

EXTRATO DE TERMO 

INSTRUMENTO Torrou do Cooperação Táceioa EMOP-RJ/SEEDUC 
5' 03510075 
PARTES Ernpnrruo do Obras Poblican lo Enlaila do No do Jonrriro o 
e Socrataris de Etiado de EOuoaçbo 
OBJETO eslabol000r a rrrnnta -P.,.;3,, entre s~e SMOP-
Ri ntOturoto a conrUoi0000 de orrrporou oopocjioIiiooa no riamo do co-
qc'rflsr:o paro 001lstrr.çSO de 000010 oro coou 09srel CE REI PELE. 
brocada na 0.3 FreOarO,ras (antiga M. do CaralI, o/o'. bAno AdIo 
dc Planta Arrnucl,u do DúcMslPlJ. ounbunrin prujotO piadtão ENDE - 3 
solar. espenitlr.aç.505 do Pronto Básico a de 005,90 com o Plano na 
Trabalho. 
PRAZO DE VIGÉNCIA 690 1000uruuoro o runor:to) doou. contAdos a 
p011, da catado psbI-oçBo do eco. correto no 01db OfInual do 0s-
1000 do Rer lo Jsreiro podendo serprorrngeno. polo rn:esrru' verto-
do. O CttaflO 209 partiolpeo, (Idade que SI ,nlsreesc soto fl,oniiUsl000 
pr000a000rto a por 001015. 
VALOR nor odo' 
DATA DA ASSINATURA. '9:09150/o. 
FUNDAMENTO: Processe n' SEI-330003100224312024. 

- 

01. 2000515 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAEOTRUTURA 
E OBRAS PUBLICAS 

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 

EXTRATO DE TERMO 

INSTRUMENTO: Tomrnro de Coc-pereçao Téserusa EMOP-RJ/SEEDIJC 
Ir' 03412025 
PARTES: trrnpo,oir do Obras P0011000 do Estalo do elo do danelre o 
a OecrararbO de Estado de 000605501 
OBJETO Estobobevor o rodo-do 000poroçdc. orno SCCDUC o CMOP-
Ri, doendo a «nrt,atoçio de e!ropreoa esposial catre no reIno de no-
go-Irana para ronhtruçio da escala oro tempo integral CE ANGELA 
MOiltiA, bocolin000 na Rso Xardom Cioradn n 1705, bar-Maneçinel 
I-borrrtos, Riu Do .orunjmnjRj, osilorrbo pmo:olo çodrao P605 - 7.3 ac-
tas, espenificaç005 do Projeto Básico o de ocr,roo com o Plano co 
Tothalho, A lrrleruonlurola na SEE(tl.0 rUo roeõstnn troados corre a 
TtsIOP-RJ o loitoiros para 0000uçOC dó,  05.10 do presunto torrou, vi-
se. undueica,enta. garortir a dsscontmol:oaçbo doe reoureoo orçemen-
trios rlrnn000õroo poro laco traria ás drrrp0009 d000rrrrotorv da co-
manda do presente lrs,rumenro ronvenlel. Na contratação 00(010 doe-
u 'ermo as Cooperação Tecn os, o rico, porte do execução das 
obra- noul írrioruiaua coro recolou, do Fenda Nocional doDasorrooh 
oinranbo da Edocoçiso (ENDE). no âmbito co Nono PAC. conforme Ter-
oro de Cernpnorrreso o' 9157431W24 Loto 2 - Mareonal Herrne,I. 
DATA DA ASSINATURA: '9'003025 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 690 ice acentue e noventa) duas, contados a 
panle da tato do pvLluta0tc do sino. 000010 no DAi, Oticlal do Es-
tado do 001 de .larolro, podendo ser prorrogaoo. pala moenm peno-
do. e odIaria doe panioopoo, desde que tal rra000se seja manifestado 
nne1.111.. P.1 —11110 
ALOR: Sem Jonr 

FUNDAMENTO: Processa n' SSI-330003100243412024 

Id: 2600008 

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

EXTRATOS DE TERMOS 

INSTRUMENTO: Tvrnro co PUnrrtsSSo do Uso PARTES:DORJRJ e 
0100 toAIOEAMENTO BL3 S.A. OBJETO: Rodovia EafadOaI RJ idO - 
0005rnuçda pane rnitvesula de Inrero.opror .10 esgoto lo :Ilánnetmo co 
630 n'lo ('lo PEÃO, coto 0160 Mdtodo Nõo Deo:r,ajvo do Pavimento) 
rIa R-106. rrnislpio de Rio, das OsIraslRJ e-ir uso ooterrsio rotO de 
SUOr "mIres, sendo 5' rrc.oiroe conbv da tdrop da 'odovio. DATA DA 
ASSINATURAr d0.cr92020. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ad:gs 70 
çapo,t.  

I. 
.nr 	

1.4..71"Í3- 
4.r33 2', arn5c.o IS e sruoonrer da Lnr Oor'rIáe-

000iacn Esladuol '' 00777 - c'mo dn Pnnrrriooac, polo Inciso 00111. co 
3' do Anexo 1 no Deaunlc 11 125.459100 Dehburaç3o r0 3491. 

bom c,nm palas demais normas locais em vigor 0310 venham o cor 
005rer:oor.00lo editados sobro a rnaréna. PROCESSO 90 SEI-
O30002105600212025. 

INSTRUMENTO: T'ion;oo 39 'xrnro:,slto do .100. PARTES: DERJRJ e 
EQUI000 ENERQY DO BRASIL LTDA 0835112: Rodovia Esladoal 
RJ-138 - Suoliuivaçfoa parir loaooseis co 0000duuev polo Méludo Ndo 
050rrxlivo do P.M..'.(MCD:. te laico de 9-10(. Oranloipio 00 
Mar.serRi. DATA DA ASSINATURA: 1t01092020. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Arrigo 74. uapur. da coo or.' 14.133I21, adrpos 35 o sogo:un 
los la Lei Cornplenrenlar osIadval n.° 08 do 25 do vo.Iobno de 1571. 
polo crus,. 310111. do o'U.io o-, da P00000 1. tio (300mb 0.' 03.659.09 
ddnuraçõo n'imoro 34/91, bern somo pelas demais normas legais em 

o1 
3or nus venham a ser poorencnrrente odlladas sobre a meleIra. 

PROCESSO 9' SEI- 330502IO271B312S2S. 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E OBRAS PUBLICAS 

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 

EXTRATO DE TERMO 

INSTRUMENTO: temera ar. Conoaraçuo Técnica o' 010r2025. 
PARTES: 100111010 do Tomas e Cudo4rrlfla do Solado do Ria de ia-
nolrv . ITERJ de Liurtupiplv dor Riu Ooro . Ri. 
OBJETO: Tranarei-do cctol,ov1000,rto recnlco.jxrldlco, logialIxo e 
..,.ta,., partI OcO O nvinicipiv possa dar 0001inoidede ao nos oao 
grama instduuional da negalornzaçdo tundisna de intereseo 00CM. 
PRAZOt 36 llninruo oslo) nonas. 
DATA *selroIAnrJIOA, 10909/200,. 
FUNDAMENTO- Processo mor W.]-33002.010009212024. 	

te2a1117 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E OBRAS PUBLICAS 

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: Primeiro Tonrnro Au/Ovo ao Conlccior o' 000)2024 
PARTES: INSTITUTO 05 TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - ITERJ o Empresa WESTRIP AGÊNCIA DE 
01073059 E TURISMO EIRELLI. 
OBJETO Paorrsgaçdo do prazo te 0600w. som r0000ota de reatos-
ledo combato relativo á prostação da sensos ao a34exia do viagens, 
pelo pnrlooln de 12 ideont1 menos. 

VALOR: OS 100.0110,00 bento e olternta ml leal,). 
DATA DA ASSINATURA: 22.0912020 
RECURSOS: Programa ae Trabalho 1.21.631.0502.2710, Matr.lraza ota 
Desposa 03110 - Fonte: 150. 
FUNDAMENTO: aroceceo o' SBI-330005!000E9212024. 	Ia: oleiro, 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E OBRAS PÚBUCAS 

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO 1' Aditivo ao Termino de Coopenaçdo Tdçnlce o' 
ctOl:2S24. 
PARTES: I.:050utd de Temas 9 CadograRa do Estado is Rol Os da-
neuns - ITER o o Monisluoo do Rio das Ostras - RJ 
OBJETO: Incluedo de oorncroidvrdao para goto o mon:cip-o posso dar 
correi -idade ao eec programo instiluicond do mngobaniooçrin fundura
de lirtenesse san:aI, u:abflzar.rin a Intenorboação do regoobcdzaçlo lu!'- 

a. 
PRAZO: 35 (trinta e seio) roces. 
DATA ASSINATURA: 22c07.'2025. 
FUNDAMENTO: Pr000500 o' S12I-330020:d0021012023. 	Id: aearrma 

Seeretaria de Botado de 
EnerfEconozroia (1(3  Mar  

SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA 00 MAR 

EXTRATO DE TERMO 

INSTRUMENTO: Torno de Avotorioaçao 00 Uso Oneroso 00II2028. 
PARTES. Sonoetarre de Estalo da Energia e Economia rio Mar e a 
-presa 6 :013 RIO L000STICA T TRANSPORTES (TO/o. 
OBJETO: A cIlbboeila de pede de oorrre Amou do 2.000 (dele mil) rio-
troo quadrado, tio in:dool localizado oro Rota Carlos Saidl, a'. 
51ol/1417941806f840, Caja - RIO de Janeiro : RJ. lo qual o ESI0000 
• 04,1000 e possuidor. 
DATA DE ASSINATURA: r5:59,.3535 
PRAZO: (IR (seis) mesas devidência deste aobçdzaçrSo. contado o 
p0 	ovi 91, da bllcapão emDolrIe OtIolal do Botado do Rio de Janeiro. 
FUNDAMENTO: A presente AooIorlaao Prun,oSna ora Uso se rego 
Pele dIsposta oro ao. 40-A da Lei Co'nplenn.enlar no 8. de 25.nd.1977. 
doa, ou Suas dlcraçpne, Port como todas den:S'o rrornteu logais em 
Opor 040 ccc -contrato a rol poslemlonmenre *ditadas SOEIO o uOIb?açoc 
de tnoáne:5 do pao-mb'Ao esntdud. 
PROCESSO N' SEI.IIODSOISOSI3SI2S2R, 

14: 1611103 

Secretaria de Estado dc 
tTvobira(o de interasNe Sotial 

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL 

EXTRATO DE TERMO 

INSTRUMENTO: Tuntro oa ArntlraçS,00 Oelnutooa 00 Obra contornue 
controlo r' 7312022 
PARTES: Eglodo do Rio ao l0000:ro. por 'nlerundeio da Sovretaea de 
Estado cc Hesitação se lote-asse Sociná - SENIS o e .rrrpdasa PISE-
560515 AMBIENTAL PRESIP.OÇ/iO DE SERVIÇO LTDA 
OBJETO: REFORMA E 000:JALIFICAÇAO DO CONJUNTO 0551- 
DENCIA). SANTO NARRO. BAIRRO GLORIA. NO MUNICIPIO DO 
RIO DE JASF,bRt)lRi 
VALORr Sem alraraçás de valor. 
DATA DE ASSINATURA: 04 de juniP do 2025. 
FUNDAMENTO: Alt. 73. inclua 1' rélrtoo 'a' do Lei rI 6960)53. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 90 SRI-170026/O034070021, 

Id: 2500950 

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL 

EXTRATO DE TERMO 

INSTRUMENTO: Termo o. daeitaçla DebrIrca da Obre 000torme 
controlo ir' 6002d22 
PARTIS: Eirado do Ruo do Jaroeiro, par ,rdsnnédiO os Sourortsno oe 
Tsladu de HeõiIaç30 no ]Morasse 50cM - SEHIS o o empresa PRE-
SERVE AMBIENTAL PI1E9TAÇÀ0 DE SEIdr.obÇO LTDA 
OBJETO: REFORMA E REOLIAURCAQAO DO CONJUNTO RESI-
DENCIAL PIO >21, DM900 BOTAFOGO. NO MUNICIPIO DO RIO DE 
JANEIRO/RJ 
VALOR: Sono altoroção do odor 
DATA DE ASSINATURA: 54 de 00dm 00 2025. 
FUNDAMENTO: 00 13. Incluo r Suores 'a' da 1,: o' 0096193. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 90 SEI-17502B/OU3405l2O21, 

Ia aseoexo 

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL 

EXTRATO OS TERMO 

INSTRUMENTO: Tanmrio As 1000ito065o Oslin-livo da Obra uxrrlurrro 
zsntretc n' 131202.2 
PARTES: Estado do Fluo de Janeiro. por :ntennnéot,o ca Sexrebana co 
Estado da Habileçuo de Interesse, 50cM - SENIS e a amorosa NA-
VEBRAX SERVIÇOS E MANUTENÇÃO) LTDA 
OBJETO REFORMA E RE 	CA 	DO CONJUNTO HABITA- 
CIONAL OSWALDO CRUZ DM000 OSWALDO CRUZ, NO MUNICI-
PIO 00 RIO DE J/nNCIROtldJ 
VALOR! Soer alrarapSo de valor. 
DATA DE ASSINATURA: 15 de rrrarçns do 2025. 
FUNDAMENTO: der. 13. moiaS l Sinca a' da Le: 0' d66OtS3. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 90 SEI-170525/0020EeI2E21. 

td. 0600900 

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL 

EXTRATO DE TERMO 

INSTRUMENTO: Toro,o ao Aç.i:açáo Del'orr,lioa da Obra Çomtorn 'o 
COrrUltlç 0' 5002032 
FARTES: 651800 do Ruo do Janeiro. Dar inlernr640u ea Seurolena os 
Estado da Habllaç0o do Interesse Social - SENIS e a empresa 
CONSTRUTORA AXIAL LTDA 
OBJETO: ELABORAçÃO DE PROJETO EO(ECU1TVO E EXECUÇÃO 
120 OBRAS 049.0 00000IRUÇAO DE CONJUNTO HABITACIONAL 
t3b INtERESSE SOCIAL COM 40UNIDADES I-rõerrdclosAls. 
bSlsdnIdO PARADA MODELO, MUISCIPIO I)T GUAPIMIOIMit9J 
VALOR: S.I. allomeçdo da valor. 
DATA DE ASSINATURA: 15 de ageslo de 2020. 
FUNDAMENTO: Art. 73. 100300 1' alin..a' da Le- 0' 009093. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 90 SEI'170526lS010000202168  

SECRETARIA DE ESTADO OS HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL 

EXTRATO DE TERMO 

INSTRUMENTO: lanoso lo ltaeiraTgu Oalirr:bioa de Ctbrna coolomore 
controlo n° 2702022 
PARTES: Gerado Ou Ria da Janeiro, von :nberurródio oa bacromo::a 00 
Esbato ao HsIoitoçOo de lnlereeee SonS - SEHIE a e empresa DE.  

MITO DEZOITO SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA  - ME 
OBJETO:  REFORMA  E R.EOIJALIFICAÇAO 00 CONJUNTO HABITA- 
CIONAL PARQUE VALDARIOSA 1, II E III, NO MUNICIPIO DE 050' 
MADDS)RJ 
VALOR: Sons SI.raçáv de calor. 
DATA DE ASSINATURA: 15 de :cnhG la 2025. 
FUNDAMENTO: An. 73. inciso 10, alínea -to da Lei r' 5666.53. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 9' SEI13700261002773I2021, 

md- assoara 

Proctu'adorivt Geral do> Estado 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: Segundo Termo AdItIvo cc Coorloalo, 0' 103.21124. 
PARTES: Eotaoo do Rio de JaneIro, repressrlado pela Prosur000ria 
Geral do EStEIO, e WESTRIP OGÚNC)A DE VIAGEST E tURISMO 
LTDA- 
OBJETO: 
TDA

OBJETO: Alt.000ção oUenbOeIN ara a a pordcsdmn. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: Dol-se ao terno adir:oo e valor do OS 
715/20,110 sst000etoo o esrerl:a e 011:00 mil ruis). lrtoi:zai:ds e moro' 
trela o 050s ole OS 3.075.004.05 )trõs rnrllhroes, oEnneotoo e sebenta 
olmmco sol reais). 
DATA DE ASSINATURA 50 da aanomnbno e. 2t125. 
FUNDAMENTO: Inciso 1, 0110.3 b de em'. Os, no. 00. 55, morso 1, 'lo 
leu rT 5.506103. 
PROCESSO 90 SIS.1dOSOII015001/202d. 

Ia: a000eee 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

AVISO 

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO torso publica aos oneres-
000dOs a reduzuçuo da llnlraçõo abaixo 

PREGÃO ELETRÔNICO PGE.RJOFUNPERJ e' 12I2E25 
OBJETO: ,arosbaçoo .10 	de OoilssõO, ourtoega e aonulr rlraÇád 
dc uedSrv mtooçao d alumueotoçrlo. 
LIMITE  DO ACÓLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 50) I0:202p, es 3:00 
'noR. 
DATA/HORA DE INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: C8uI0I2Ú25. as 
14:0Iu torce. 
PROCESSO 90 SEI-1400OTIO39909I2025. 

Todas as operações serão realizadas no •'trle'e;v Melrbrino' 
vwAs. compras. rp gon br, 

O Editei u000nfrot-se duspos:nel no tonal ole m'xumprao no governo 'lo 
Estada do Rio do Janeiro (smALcor000as.'.900.Url o loa páguina dclrim 
mina da POE-RJ Iworos-.590,mi.500.EII. lnfemreçden: Tel.: 1211 2332-7275 
04 llduacao@pas.rj.gon.bn. 
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